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ADRIEL SILVA SOUZA, Vereador com assento nesta Casa de Leis, vem respeitosamente perante a 

Mesa Diretora, com fundamento no artigo 206 do Regimento Interno, apresentar o seguinte 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO 

TÍTULO DE CIDADÃO LINHARENSE. 

 

 

Art. 1º Fica concedido o título de cidadão linharense a Ademar Rodrigues, por suas inúmeras 

contribuições ao Município de Linhares/ES. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 05 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADRIEL PAJÉ 
VEREADOR PSDB 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
 

 
Ademar Rodrigues nasceu no dia 4 de agosto de 1950, em São Paulo, sendo, portanto, de 
nacionalidade paulista. Casado há 42 anos com Ires Gonçalves Santana Rodrigues, é pai de duas 
filhas, Franciele e Luciane, e avô orgulhoso de dois netos, Daniel e Gabriela. 
 
Ao longo da vida, Ademar construiu uma trajetória marcada pelo trabalho e dedicação. Já atuou 
como soldador e, por muitos anos, trabalhou como camelô, sempre buscando o sustento digno 
para sua família. Em 1990, mudou-se para Linhares, no Espírito Santo, estabelecendo residência 
na Rua João Bobbio, número 288, no bairro Canivete. 
 
Logo após sua chegada à cidade, trabalhou por dois anos na antiga empresa Macir. Em seguida, 
prestou serviços como porteiro no Hospital Rio Doce, onde permaneceu por 12 anos. Após uma 
vida inteira de esforço, Ademar se aposentou. 
 
Além de sua trajetória profissional, é também membro ativo da Igreja Assembleia de Deus, onde 

exerce sua fé e participa da comunidade. A vida de Ademar Rodrigues é exemplo de perseverança, 

fé e dedicação à família. 

 

 

 

 

Ante o exposto, venho requerer o apoio dos nobres colegas para aprovação da presente proposição. 

 
 

Palácio Legislativo “Antenor Elias”, em 05 de maio de 2025. 
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VEREADOR PSDB 
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